


 LEI MUNICIPAL Nº 428/2004, DE 16 DE JUNHO DE 2004.




“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PARTICIPAR DO PROGRAMA DE SUBSÍDIO A HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar do Programa de Subsídio a Habitação de Interesse Social, que beneficiará famílias carentes do Município de Engenho Velho – RS, com participação da Caixa Econômica Federal, assinando para tanto termo de cooperação e parceria, cuja minuta faz parte integrante da presente lei.


Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a participar do Projeto com aporte de recursos financeiros, e de bens e serviços economicamente mensuráveis alocados diretamente no processo de produção.


Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a caucionar valores de acordo com o previsto no termo de cooperação e parceria.


Art. 4º - Para atender o disposto nesta Lei, indica-se a seguinte rubrica orçamentária: 0801 15 452 0018 1054 4490 51 00 00 00 00 com valor orçado de R$40.000,00 pertencente ao projeto 1054  Habitação e Urbanismo, com o objetivo de dar oportunidade aos programas habitacionais da área urbana.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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